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                                    REQUERIMENTO DE  MOÇÃO DE LOUVOR  N.º       DE 2026

                                                             (Do Sr. Marcos Pollon) 

  

                                                                          

Requer o envio de Moção de Louvor ao atleta

olímpico  brasileiro  Lucas  Pinheiro  Braathen,

pela  conquista  da  medalha  de  ouro  no  esqui

alpino, modalidade slalom gigante, nos Jogos

Olímpicos de Inverno de Milão-Cortina 2026.  

          

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora o envio de Moção de Louvor

ao  atleta  olímpico  brasileiro  Lucas  Pinheiro  Braathen,  em  reconhecimento  à  histórica

conquista  da  medalha  de  ouro  na  prova  de  slalom  gigante  do  esqui  alpino,  nos  Jogos

Olímpicos de Inverno de 2026.

A referida conquista representa um marco inédito para o esporte nacional, por

se tratar da primeira medalha de ouro obtida pelo Brasil em Jogos Olímpicos de Inverno,

elevando  o  nome  do  País  ao  mais  alto  lugar  do  pódio  em uma  das  mais  tradicionais  e

competitivas modalidades do cenário esportivo mundial.

Ao  optar  por  representar  o  Brasil  nas  competições  internacionais,  Lucas

Pinheiro Braathen reafirma seus vínculos com a nação brasileira e inspira toda uma geração

de  jovens  atletas  a  acreditarem  no  esporte  como  instrumento  de  superação,  disciplina  e

promoção de valores como dedicação, excelência e espírito esportivo.

Sua  vitória  simboliza  não  apenas  o  êxito  individual  de  um  atleta  de  alto

rendimento,  mas  também o fortalecimento  do  esporte  brasileiro  em âmbito  internacional,

contribuindo  para  a  projeção  positiva  do  Brasil  no  cenário  olímpico  e  incentivando  o

desenvolvimento de novas práticas esportivas em nosso País.

Diante  do  exposto,  esta  Casa  Legislativa  manifesta  seu  reconhecimento  e

aplauso  ao  atleta  Lucas  Pinheiro  Braathen,  pela  extraordinária  conquista,  exemplo  de

determinação e orgulho para o povo brasileiro. *C
D2
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Requeiro, ainda, que seja dado conhecimento desta Moção ao homenageado.

                           JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Louvor tem por finalidade homenagear o atleta olímpico

Lucas Pinheiro, medalhista de ouro, cuja trajetória de dedicação, disciplina e amor ao Brasil o

conduziu ao lugar mais alto do pódio, elevando com orgulho a bandeira nacional ao primeiro

lugar entre as nações.

Seu  feito  transcende  a  conquista  esportiva,  constituindo  verdadeiro  ato  de

patriotismo  e  representação  dos  mais  elevados  valores  que  moldam o  espírito  brasileiro:

resiliência, mérito, perseverança e compromisso com a excelência. Ao entoar o Hino Nacional

e hastear a Bandeira do Brasil diante do mundo, o atleta tornou-se símbolo vivo de superação

e inspiração para toda a juventude brasileira.

Ressalte-se,  que  a  trajetória  esportiva  do  atleta  foi  desenvolvida

majoritariamente por meio de formação e treinamento no exterior, contando com estrutura

técnica e patrocínios de natureza privada ao longo de sua carreira no esqui alpino de alto

rendimento. Tal circunstância engrandece ainda mais o mérito da conquista, evidenciando o

êxito  alcançado  mediante  iniciativa  individual  e  inabalável  determinação.  Ao  optar  por

representar o Brasil nas competições internacionais, o atleta já figurava entre os principais

nomes da modalidade no cenário mundial, circunstância que torna sua conquista ainda mais

meritória,  por  refletir  a  excelência  de seu desempenho individual  e  seu compromisso em

competir sob a bandeira nacional, contribuindo para a projeção positiva do País no movimento

olímpico internacional.

Assim, a homenagem ora proposta visa reconhecer publicamente não apenas a

conquista da medalha de ouro, mas também o exemplo de dedicação e amor à nossa Pátria

demonstrado por Lucas Pinheiro, que dignamente colocou o Brasil em posição de destaque no

cenário esportivo internacional.

Sala das Sessões,                     de 2026.
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